
CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO DE CANAVESES 

 

 

 

EDITAL N.º 44     /2025 

 
 

 
Abertura de procedimento de seleção do ato público de sorteio para atribuição de 2 lugares para o 

exercício da atividade de restauração ou de bebidas não sedentária (produtos alimentares/restauração) 

no recinto do “Festival da Juventude – Montedeiras 2025”, a realizar nos dias 08 a 09 de agosto  

 
Pedro Pinto, Vereador da Câmara Municipal do Marco de Canaveses: 

 
 

TORNA PÚBLICO que, de acordo com as suas competências, em cumprimento do artigo 35º conjugado com 

o artigo 56º, do Anexo I da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, promove a abertura de procedimento de 

seleção do ato público de sorteio para atribuição de 2 lugares para o exercício da atividade de restauração 

e bebidas não sedentárias (produtos alimentares/restauração), nos termos «Programa de Procedimento 

para o ato público de atribuição de lugares para o exercício da atividade de restauração ou de bebidas não 

sedentária (produtos alimentares) no recinto do “Festival da Juventude – Montedeiras 2025”», em anexo ao 

presente Edital e que dele faz parte integrante para os devidos e legais efeitos. 

MAIS TORNA PÚBLICO: 

a) O prazo para a aceitação das candidaturas é de 10 (dez) dias úteis, a iniciar com a publicitação do 

presente edital, até ao dia 18 de junho, sendo liminarmente excluídas quaisquer candidaturas 

apresentadas após aquela data; 

b) Para efeitos de candidatura ao sorteio para a atribuição de lugares, deve ser apresentado 

requerimento, acompanhado dos respetivos documentos, melhor identificados no programa de 

procedimento; 

c) As candidaturas podem ser entregues presencialmente nos Serviços de Atendimento ao Munícipe na 

Secretaria da Câmara Municipal, sito nos Paços do Concelho, Largo Sacadura Cabral – 4630–219 

Marco de Canaveses, durante o seu horário de funcionamento, compreendido entre as 09h00 min e 

as 16h00min, por correio registado para a mesma morada ou ainda ser remetidas pelo correio 

eletrónico para o e-mail info@cm-marco-canaveses.pt, desde que o requerimento se encontre 

assinado digitalmente; 

d) As listas de candidatos admitidos e excluídos ao ato público de sorteio será publicitada no sítio da 

internet da Câmara Municipal e nos demais locais de estilo; 

e)  O ato público de sorteio realizar-se-á no edifício dos Paços do Concelho, sito no Largo Sacadura 

Cabral 4630-219, Marco de Canaveses, no dia 26 de junho de 2025, pelas 10h00; 

mailto:info@cm-marco-canaveses.pt


CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO DE CANAVESES 

 

 
 
 
 

Para constar e legais efeitos, se lavrou o presente Edital e outros de igual teor que serão afixados nos demais 

locais de estilo e no sítio da internet da Câmara Municipal de Marco de Canaveses – www.cm- marco-

canaveses.pt. 

 
 

 

  Paços do Concelho do Marco de Canaveses, 02 de junho de 2025 
 

O Vereador Com Delegação de Competências, 

          

 

             Pedro Pinto  


		2025-06-03T16:23:22+0100
	PEDRO FILIPE DA SILVA PINTO




